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PREÇO DESTE NÜMEEO — 14$ÔO ^
A S S I N A T U R A S;Toãi. u t i>i n-'nriii qiixrr oficial, qut” 

Luiva i/ '/I í( a assinaiuia do Hiilcliili
)íiCUil di\C M'i' (lui^ida a .■\ihiuiii.',lr(ii,ai) da 
'!ipii’iis,i .Wicioritd. iia (idade (ia Fraiu.

O piia,(} í/o.v ainittrios é de 65 o linha. 
’aand'> o anuncio lor cxclii.MVíoncníc (tc u,- 
eh..', on loni lídicLis inurialadas- no rix:(}, 

i<‘\pf( iico i'.pinn acrcsíiílo Üc 20 %.
■■irão pidihcailos aniimios (jice não

ac anipanhado.s da iinp:)riâncui pr crisa 
ani ^aranin o .icu cumo.

TodcK', o.s- originais com destmo ao Bolciiin 
Ol'ji.il dc\'cni .'i'/ cnvinitcís ci d nani.M / a<, ào da

15US00 In.pun.m Nacioad aíè às 16 lioras da Quinlü- 
-Iciia de (.ad,i .■«•mana.

Aiio 
250500l'.ir,i ..................................

nniii'n>'lL- l.- ouiros tí.{TÍli''rios 
ulii.irii,irmo>.................................... •400500

450S00
2500

290500
370500 C)s que forem depois dn daln fixada fica

rão para o nímnio da semana sr^niiiíe.

(!\ oripinaiy dos vários .•icrvic.os desíc Estado 
devciâ" conirr a a.■,^inallo a do chefe, auiemicaüa 
om o ie.'pcilivo selo brancy.

O.ir C'-! r:iH£:>. iro ...............................................

AVUlSn: pi’r cadj duas páyiiias

Os p^TÍedos dc assinaiiira contani-sc por anos civis c suiis 
<(.'inL'.irL--, Os niiiiKtos puislicaJos anics tic scr luiiiada a as.si- 
n.iPifa. sao ct'nsidi.r.idus \i.nüa avulsa.

■ra
'ão
enl.ior,

SUMARIO Ministério da Coordenação ínteríerritorial:

Derreto n." (io/Tõ:

Insere disposiçües rclafivas à manutenção de bolsas tle 
Gsiudü atribuídas por orgaii isTuos do Minislário da 
Coordenação Inleiderrilorial.

Decreto n." 6'l/75;

Altera a i-cdaeção do artigo 2.° e revoga o ai'íigo 3.» do 
Deeieío n." gotlGC de 3 de Agosto de 1936,

Decreto n." 65/75:

Aílopta medidas de caiaácter administrativo relativas aos 
loi-rit/rios ultramarinos.

Portaria n." 6,3/75:

Torna e.xtensivo a Cabo Veido o Decreto-Lei n." 257/74, 
de 15 de Junho.

tJireeçàoGeral de .Administração Civil.
Direcção-Geral de Justiça.
Cervito Meteorológico Nacional.

GOVLKNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Administração Interna:
Repartição dos Serviços de Administração Civil.
Polícia de Segurança Pública.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:
Gabinete do Ministro.
Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas.
Delegação da Procuradoria da República da Comarca da 

Sotavento.
Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 
Reparliç.>o dos Serviços de Agricultura e Voíerin.ária. 
Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repaitição dos Serviços de Finanças.
Instituto do Traballio. Previdência e AcÇão Social.

Ministério da Educação e Cultura:

Repartição dos Serviços de Educação.
Avisos e anúncios oficiais.

Presidência da Ucpúhiita:

ccrcto n." :;5-A,/75:

Nomeia o D". Vasco Vieira de .'\lmeidia e os engenheiros
Manuel Alfredo Re.-ende de Oliveira e Joaquim .Altino 
.A nl unes Cunha Minislros. respectiviimen!e. da Eco
nomia. das Obras Públicas, Habiiaçâo e Urbanismo e 
dos '1 |■anspül'les e Comunicações do Esíado de Angola.

I-oa

.Ministério da Defesa .Nacional:

ecreto-Lei n.' ,257/74:

Permite ao chele do Eslado-Maio '-General das Forças 
Armadas noiriear (ici ii.oc. por simples despacho, licen
ciados ern u.ieilo ou técnicos de invesligação 
minai para servirem como adjuntos dos agentes cia 
Policaa Judiciái'ia Militar ou dos promotores de 
jusliça.

Conselho dos Cihefcs dos Eslados-Maiores das Foiças 
Armadas.'

orturia n. ' 86/75:

Altera o orçamento privativo das forças aéreas de Cabo 
Verde para 1974.

orlaria n,' 87/75:

Altera o orçamento privativo das forças lei'reslres :le 
Cabo Verde para 1974.

ortaria n." 88/75:

Altera o orçamento privativo das forças navais de Cabo 
Verde para 1974.

ortaria n." 110/75:

Põe em vigor para o Comando-Chefe da província de 
Cabo Ve de o quadro orgânico do seu gabinete militar.

irtaria n." 121/75:

Substitui o mapa II (vencimentos do pessoal da lotação 
das ONSV) anexo à Portaria n.» 236/74, de I 
Abril.

cn-

-Ic
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA cIcÍlos de iii.sUiiçio c iii\csligacão (liiniiial nos protcssos 
da rompctciu ia do foro militar;

Considerando c|ue o c iiinprinienio efira/. de deleniii- 
nadas tareias impõe o 1 e( 1 nl;miento de jressoas com 
espet ia) (pialilicação léciiici ou de ofit i;us de patente 
inferior :i dos arg-iudos:

Lsando da fadddade (onleiida |K'1o n.° 3." cio n.'’ 1 
do aitiLto iti." da Idi Constitucional n." 3/7.1. de i.| 
de .\I:iio. o (.oceiiio decreta e eu piomuli^o, para \alci 
como lei. o setiiiinte:

Decreto n."
de 30 de Janeiro

Usando da faculdade conferida pelo n." 13." do artigo 
7." da Lei Constitucional n." 3/74. de 14 de Maio, c nos 
termos da alíneti a) do artigo im do Acordo entre o Es
tado Portugufs c os .Mo\imentos de Libertação Nacional 
de .Angola, de 17, de janeiro de iç)7f,:

Tenho jaor bem nometir o Dr. Vascò Vheira de Almei- 
d;i e os engenlieiios Manuel Alfredo Resende de Oli
veira e Joaquim Altino Antunes da Cunha Ministros, 
respectivamente, da Economia, das Olvras Públicas, Ha 
bittição c Urh;mismo e dos Tr;msporles e Comunicações 
do Estado de .Angola.

.Assinado em 30 dc Janeiro de IÇ17-,.

.Artigo I." 1. Por despacho do chefe do Estado-.Maior 
C.enei.il das luciças ,Arm;id;is. e em casos de recoídiecida
gravidade ou 
li( encitidos em Direito 
minai pata 
1 íc ia j ud i< i:ii ia

(Dinjalexidade. jiodem sei nomeados nd hoi 
ou técnicos de investigarão cri- 

serv irem como ;id juntos dos agentes da Po- 
Miliiar on dos |)romotores de justiça.

I’ublique-se.

O Presidente da República. FRANCTSCO D.A CO.S I A 
C.OME.S.

Os adjuntos recebem .1 competência c|ue lhes foi 
delegada e podem sidistitiiir os iironiotores de justiça, 
sem prejuízo chi oiieniação destes.

3. Idênticas fnnçcões de adjunto ])odeni sei atribuí
das a oliciais com qualificações especiais, ainda cpie c 
jiatente inferior à do arguido.

.An. a." Este dijiloma entra imediatamente em vigor.
Xbsto e ajrrovaido em Conselho de Ministros. — AdcUnn 

da Palma Cdirlos — Mdrif) /'/rm/im .Miaiicl.

Promulgado em 13 de Junho de IÇ)7.|.

Publique-se.

O Presidente da República. AN TÔNIO DE .SPÍNOLA.

lo.s Sanlo.': (dinaalvr\ — ■hiláiiio drasrn
Alrnrida Sanios.

Para ser publicado nos lioirlin.', Oficiais de todos
A. dc Alrnridaos tcrrilóiios ultramarinos.

Santos.

(Sup. ao D. G. — I série — n." 25. de 30-1-1975).

.MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decixito-Lei 11." 1:57/71 
de 15 de Junho

Considerando que não é possível recorrer exclusiva- 
agenies da Polícia Judiciária Militar para (D. G. —I série —n.» 133, de Í5-G-1974).mente aos

CONSELHO DOS CHEFES DOS F/STADOS-MAlORES DAS FORÇAS ARiMADAS
Esfado-Maior-General das Forças Armadas 

Portaria n." 8(1/75 
de 15 de Fevereiro

Manda o Conselho dos Chefes dos Esiados-Maioi es das Foi ças .Armadas, jielo Chele do Estacio-Maior-General 
das Forças Armadas, nos termos do disposto no artigo 7." do Decreto-Lei 11.“ 4.18/7L', de 13 de Novembro, intro
duzir as seguintes alterações no orçamento privativo das iorças aéreas de Ciabo \ erde em v igor no ano de 11)7.1:

ReforçosAriiuos iNijnjeros RubricasC:ir>>lLilos

Receita ordinárial.“

Receitas corrprites:

2.» 'i'ransíei-ências — Exterior;

1 Complemento da metrópole:
j

1) Do Orçamento Geral do Estado — Despesa ext aiordinárin — Forças mi-j 
litares extraordinárias no Ultramar .................................................................

I

250 000$00
Despesa ordinária

Despesas correrrtes: 

Remunerações em espécie

1.»
250 000.$00l.°

O Chefe do Estado-Maior-Gcneral2(i de Dezembro de 1074.Estado-Maior-General das Forças Armadas, 
das Forças Armadas, Francisco da Cosia Cornes.

Para ser publicada no Boirlim Oficial de Calvo Ve rde. — .Alrnrida Sarrios.
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P(Ht;iri;i n." 87/75 
(le 15 (Ic Fevereiro

Maiid.i II CÁiii.-.clIii) clds (diclcs dos EsLados-Maioits d;is Eorcas Aniiiulas. pelo Cdiclc do Esiado-Maior-Gencral 
das Eorcas .Armadas, nus lermos do disposto no arligci 7." do Detrcto-Lci n." .i.)8/7v. dc 1dc Novcmliio, incro- 
dnzii as scgnintcs alteraerrs no oicanuiito pi'i\ativo das lonas tc ricslrcs dc Ciaiio Verde em vigor 110 tino dc 
")7 I :

r;ipítiilD> AriiyOs Nihik ros Kiiliric;!'' Reforços

Kcceita ordinária
Receitas correntes:

1

T i\,n.çíerência.s — Exterior:

Contribuição da metiópole;

1) Do Orçamento Geral do Estado — Despesa extraordinária — Forças mi
litares e.xtraordinárias no Ultramar ..................................................................

1

050 (lOO.SOO

Despesa ordinária
Despesas correntes:l."

Remunerações em numerário 2 050 00ü.í;001.»

Jsstado-.Maior-General das Eorcas .Armadas, rdi de De/emliro de 11)7.|. — O l.lielc: do EstadoMaior-Gcneral 
das !''orcas .\iinadas, Franiisto da (iosla Coutes.

i'ara sei piililicada no Bolchui Ofiria! de (iaho \'erde. — .■ihiieida Saiilos.

i’()rtaria n." 88/75 
de 15 de Fevereiro

.Manda o Conselho dos Clieles dos Esttidos-Mtdores das E^orças Armadas, ]>elo Ciiicle do Estado-Maior-General
artigo 7." do Decreto-Lei n," .(.18/72, de 15 de Novembro, intro- 

orciimento privtitivo das loixtis navtiis de Cabo \'crdc em vigor no ano dc 1971:
das Eorcas .Armadas, nos termos do disposto no 
dii/.ir as seguintes tiUeracões no

i
Refoi ÇO8Rvibricii.^'apKuIos Números .Arlifc!(

i

Receita ordinárial.»
Receitas correntes:

Transferências — Exterior:l.“

Complemento da metrópole:1

1) Do Orçamento Geral do Estado — Despesa exi' aordinária — Forças mi
litares extraordinárias no Ultramar .................................................................. ! 750 000$00

Despesa ordinária
1,“ Despesas correntes:

400 000$00 
150 000$00 
200 000.?00

1.0 Remunerações em numerário 
j Remunerações em espécie... 
;Compensação de encargos ...

2.“
4.”

\
7 00 000$00

Lsiadü-Maiot-General das Foiças Armadas, 20 de Dezembro dc 197.I. — O Clicfe do Estado-Maior-Gencral 
das Forças .Armadas. Frattcisco da Cosia. Comes.

Para ser publicada no Roletim Oficial de Cabo A^erde. — Almeida Santos.

(D. G. —I série —n.» .39, de 15-2-1975).
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i*(n(;iria n." 110/75 
de 19 de Fevereiro

Manda o Conscllio dos C^liclcs dos Estados-M.iioics das Fonas 
-Ciciicral das Forças Aiinadas. nos lermos do disposto 110 
dc i<(<i(|, pôr cin siftor para o Comando-Chefe da pro\in<ia 
do seu i;al)iin'lc niililar. tom cicilos a partir dc 17 dc |unho tl

<lal)inete Militar do Comandante-Chefe de Caho Verde 
Quadro orsânico

Aiinadas. pelo Ciiclc do Estado-Maior-
tlc 7 dc julho 

ort^ánit o
aili<;() 7." do Dctrclo n/'

tlc C,al)o \ erde o scouiiiic (piadni
".17 Fr

CÀiriMK-l. 
cttpiiRí^-Llv-rntir- 

-v-yticrrii. 
iviKnic-corfUHÍ

'rciKniv-coriMKÍ. 
ctiiiiUMi-Jc-rriijj;!! ;i.

cRiniiútí-kiicmc

I'5t. N:'^n;(çrK's CiipilRc
pritiiciriis-lviKiUC' 

011 siiltalivrn')'-oii m
c.ii''Í!rio-dt.-t'r;ip.il;i

[) Gabinete:

1. Chefe..........
2. Adjuntos...

1
( (( ) t i) ) 5

SollKt ... 1 5

II) Oficial às ordens:

Do coinandantc-chefc (c) 1

Sovni ... fc) 1
1

III) Secretaria do gabinete:

1. Chefe................
2. Aiquivistas .
3. Dactilógrafos

(d) 1
(e)
(e)

Soma ... (e)1

Total ... (e)I 5 2

(íi) QiKiiids di) l:.\Jrcilo dcVLT;i ct. dt.' prOLTOiici;!. o cLirso conipli.iiKnt;,r dp 
piKindo d;i Arpi:Rl:i. dcvcTii spr d;i cí;issl- df PKirinha.

f/l) Induiiulp, dp Í'.rpl'pr0:ici;i. pIlsii. luos dos Irps cimos diis forpiis urnrol -
'7’. 'Oído rpquis.iiido iio rc.pscósÔ comiindo Inciil. ondp contimiii :i pcr.ppccr
l;'í/J IJ'.-) QSCili (III d('s iifcdros ct-in i \ .1 h •• i íl< d:i .Ariiitid;! <111 d;i l-ort,-;! AlTl-:i,
(c) l;m pónK-ro i, fixiir coiisoimtp :,s iKcpssIJs.dp,. spiuio rpquisiuidos ao, pomaiidos mililarps locais, opdc conlinuam a pcrlcnccr.

deverã ser piloto aviador;cjiiando d:i Fíirça Acrca.i(ir;

Flstadt) Maior-Gcneral tias Forças Armadas, 29 dc janciit) tlc 1975.—O Chclc do Estado-Maior-Gcneral 
das Forças Armatlas. [•rnncisro da Costa Gntiirs. — O iMiiiistro tia (Coordenação Intcrtcrritorial. Antônio dc 
Altncida Sanlos.

Rara ser publicada no Bolctini Oficial dc Caht, \ crtlc.—Ahncida Sanlos.

(D. G. —I série—n." 42, de 19-2-1975).

listado-Maior da Armada 
Portaria n." 

de 24 de Fevereiro

Fornando-sc ncccssiirio protcdci ii attualização tios 
\cntimciitos tio pessoal permanente das ülicinas Natais 
dc .S. \'icente (ÜN.S\') lixados pela Roítaiia n.” l";(í/7.|. 
dc I de Abril à semelhança tio cpic toi leito ]5aia os sei- 
vitloies civis tio Esttidt) que prestam scrxiço em Cabo 
\'crdc, na secjucncia da publitação tio Diploma Eegis- 
lativo n.° ;!/7..| no fíolrlini Ofirial tlc Cal.io Verde, n." çj. 
dc ) -, de .Setembrt) dc 1974:

Rcconhect:ndo-sc a netessidade tie prorrogar o tarátter 
pi()vis()iio da Ititação do pessoal peiinanentc tlat|uclas 
Oficinas Navais c da tDrrespontlcntc tabela tle venti- 
mentos:

Manda t) Conselho tios Cheles dt/s Estados-Maiores 
das Forças Armadas, pelo Chclc do Estado-Maitn-Gcucral 
das Foiças Aimadas e pelo Chefe do Est;ido-Maior da 
.Vrnntda, ao tibrigo do disposto no artigo 9.° do Dcciett)- 
■Lci n.° 48 194. dc 4 tlc janeiro dc 19(18, o seguinte:

O mapa II (\cncimenlos tio [icssotd tia lotação da.s
de 1 dc Abril, c 

tom a mesma designação anexo

I

0\S\') anext) à Rtirtaria n." 
snbstituítio jielo niajia

./7I)

a esta portaiia.

2." O ;d)ono tios notos \ eni inientos é tlc\ itlti a tonlar 
de I de Oulubro tlc 1117.1.

■j." É proi rogatia até à tlata da intle]jentlcnt ia tle (ãdio 
\ ertie a \ igcnt ia tia lotaçãti tio pessoal |)ernianente das 
ON.S\’ e thi correspondentt; tabela dc vencimentos apro- 
tatlos |je!a Portaria n." 2Ç,()/■].[. de 1 tle .Abril, (oin a 
alteração ])roduzitla por est;i portaria.

Conselho dos Chefes dos Fistatlos-Maitires tias Ftirças 
Armadas, 12 de Fe\ereirt) dc 11)75. — O Chefe do Estado- 
-.Maior-Gcncral chis Forças Armadas, Francisco da Cosia 
Contes.—O Clhefc do Estado-Maior da Armada, José 
Bapli.da 1‘inheiro dc Azevedo. — O Ministro da Coorde
nação Intel territorial, Antônio dc Ahncida Sanlos.

Parti ser publicado no Boletim Oficial dc Cabo 
Verde. — A. .ílmcida Sanlos.
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Tsanclo da faculdade conferida pelo artigo 16.“, n.*i, 
1“, da l.ei Constitucional n.° ;',/74. de i | de Maio, o 
r.o\ciiio decieta e eu promulgo o seguinte:

Artigo único.— i. Os remanescentes das dotações que 
se encontrasam consignadas nos orçamenlos das pro\ín 
cias ultramarinas para despesas com exames e intereânu 
l)io de estudantes, bem c:omo os saldos existentes pro\'e 
nientes da aplicação do artigo 14.“ do Decreto n." 61/73, 
de 2.] de Fevereiro, e n." 6 do artigo 10;." do Decreto 

-1^ ,ã7-- ‘■1*-' 9 tlt-' Setembro de 1968, com a redacção 
que lhe foi dada pela Portaria n." 23718, de 20 de No
vembro de 1968, serão aplicados, no ano de 1973, na 
mauiUençào das bolsas de estudo anteriormente conce
didas e revalidadas para o ano lectivo de i974-i()73.

2. As importâncias apuradas serão mandadas entiegar 
aos organismos que bajam atrifiuído as bolsas mencio
nadas no número antcrifir, de conformidade com o que 
vier a consiguar-se em despacho ministerial,

rasco dos Saiilos Goiiçaiccs — Anióiiio de Almeida 
San I os.

MAPA 11

Vencimentos do pessoal da lotação das Oficinas Navais 
de S. Vicente

A) Director...........................................................................

B) Pessoal técnico e administrativo (vencimento
mensal):

Chete do serviço de abastecimento ...
Chefe dos serviços fabris..............................
Adjunto do chefe dos serviços fabris ...
Encarregados ................................................
Chefe de escritório.......................................
Adjunto de contabilista ..............................
Fiel de armazém .......................................
Orçamentista.......................................................
Apontadores de 1.-' classe .....................
Apontadores de 2.'' classe .....................
Apontadores de 3." classe .....................
Escriturários de 2.' classe .....................
Escriturários de 3.'' classe .....................
Ajudantes de desonhador .....................
Adjunto de tesoureiro ..............................
Ajudante de fiel .......................................
Dactilógrafos........................................................
Guardas de 2.'' classe ..............................
Guardas de 3." classe ..............................
Condutores de viaturas..............................
Ajudantes de condutores de viaturas ...

C) Pessoal fabvil (salário diário):
Operários especiais.....................
Operários de I.-’ classe ............
Operários de 2." classe ............
Operários de 3." classe ............
Ajudantes de !.■' classe............
Ajudantes de 2." classe............
Ajudantes de 3.“ classe............
Apx'cndizes de 1.'' classe............
Aprendizes de 2.’' classe............
Aprendies de 3." classe............
Serventes .......................................

(íi) Conforme o ariiyo 13.■' do Dccrclo-Lei n.» 48 19.V

O Cbcfc do Estado-Maior-Gcncral cia.s Foiças Arm; 
das, Francisco da Cosia Comes. — O Cbcfc do Estado- 
-Maior da Armada, José Bajihsla Pinheiro de Azr-cedo. 
— O Ministro da Coordenação lutcrtcri itoi ial, .dnlónio 
de Almeida Santos.

Para ser jniblicado
\'crclc. — .v/. Almeida Santos.

(D- G, — I série —n.» 46, de 24-2-1975).

(a)

16 100$00 
14 720500 
11 730500 
10 465500 

8 970500 
4 700500 
4 700500 
4 700500 
4 700500 
4 000500
3 600500
4 000500
3 600500
4 000500 
3 600500 
3 300500
2 600500
3 400500
2 8OO5OO
3 400500 
2 500500

Promulgado cm 10 dc Fevereiro de líjpr,. 
Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 
COMES.

Para ser publicado nos Boletins Oficiais dc todos 
os territõirios ultramarinos. — A. Almeida San
tos.

(D. G. — l série —n." 42, de 19-2-1975). 

---------- o§o----------

•Secretaria do E.stado dos Assuntos Econcimicos 

Direcção-Geral de Fazenda

De 255500 a 165500 
De 150500 a 120500 
De 115:í;00 a 100500 
De 99503 a 9950:i 
De 85,500 a 75500 
De 74500 a 65500 
De 64$00 a 55500 
De 54500 a 25509 
De 54500 a 25500 
De 54500 a 25500 
De 74500 a 65500

Decreto n." 6.1/75 
de 19 de Fevereiro

que se impõe facultar aos servidores 
civis dos territórios ulirtimarinos residentes em Portu
gal o direito de poderem ser rcjfresentados por quais
quer entidades ou pessoas para efeitos dc percepção dos 
seus vencimentos ou pensões nas caixas do tesouro da
queles territórios em Lisboa;

Usando da faculdade confeiid.i pelo ^ i.° do artigo 
136.° da Constituição, e de acordo com o § 2.“ do mesmo 
artigo, o Governo decreta e eu promulgo, para valer 
como lei nos territórios ultr:

Considerando

r

liolelini Oficia! de Cabono

rn.uiuos, o seguinte;

Artigo i.° O artigo 2.“ do Decreto n." ;:íl86i, de 3 dc 
Agosto de 1936, passa a ter a seguinte redacção:

.UINLSTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

.-\rl. 2.° Quando os servidores referidos 
tigo antecedente, por residirem em locais distantes 
de Lisboa ou
queiram reteber pessoalnieuie os seus vencimentos 

;;en.socs, poderão consiúuir seus procuradores a 
Agencia-Gcivil do Ultramar ou qmúsqucr entidades 
ou pessoas com capacidade juridic.

2." Os servidores apos.ntados ou desligados cie 
serviço aguardando aposentação e os pensionistas, quai.- 
do tenham constituído procurador para os eleitos rc-,,. 
lidos no artigo tuiicrior, deverão apresentar, nos meses 
>.ic Janeiro e Julho de cada ano, atestados de vida,

,3.° Fica revogado o artigo 3.° do Decreto n.° 
26861, dc 3 de Agosto de 1936.

no ar-

por quanquer outios metivos, não
Gabinete do Ministro

o;i

Decreto n." 63/75 
fie 19 cie Fevereiro

I.

Art.
Considerando ser necessário providcuci;u-se por que 

continuem a ser pagas algumas bols:is dc estudo atribu - 
das por organismos cUste Ministério;

Atendendo a que esses organismos não dispõem, na 
actu.al conjuntura, de meios financeiros suficientes Art.para
stiportar os encargos assumidos;
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\'isio c aprovado cm Conselho de Ministros. — Vasco 
dos Saiilos Ctoiiçalvcs — Aiilóiiio de Almeida Santos.

Broniulgado cm 10 de Fe\creiro de 1975.

I’ul)liqiie-sc.

ü Busidente da Rcpúldica. FRANXd.SCO DA COSTA 
GOMES

2. A igual assistência têm direito os repatriados 
que utili/em as passagens fornecidas gratuitamente 
pela Jnntti Nacional da Marinha Mercante.

Alt. 4."—1. As companhias de navegação apre- 
seniarãü na Direcção-Geral de Saúde c Assistência 
do .Ministério da Coordenação Inierterritorial. ou 
nos Ser\ iços l’ro\'inciais de Saúde, conforme o local 
de destino das viagens, facinra com relação das pes
soas tratadas, assinada pelo médico de bordo c con
firmada pelos assistidos e pelo comandante do liarco.

2. Com essas relações serão apresentados elemen- 
los cpie idenliíiqnem os assistidos e os serviços a que 
jieilençam 011 devtiin supnrl;ir os eniangos, indica
ção (his doenças e ainda se estas se dedararani a 
hoi cio.

1’ara ser publicado nos Boletins Ojidais de todos 
os territórios ultramarinos. — A. Almeida Saii
tos.

(D. G. —I série —n.» 42, de 19-2-1975).

Decreto n." 65/75 
cie 19 cie Fevereiro

Consideianulo a itecessidade de tidopiar medidas qitc 
solução de diversos problemas de ordem .Alt. 5.“ .'\s despesas só serão licjuidadas na metré) 

pole oti ncis teri itcii ios iiltiaimai inos. consoante o 
local de destino das viagens, depois de a Junta de 
.Saúde do Uitiamar 011 de as juntas provinciais de 
saúde haverem emitido parecer favorável conforme 
a doença se tenha verificado em viagem para a me
trópole ou vice-versa.

permitam 
administiul iv ;i;

"'sando da faciilchide conferida pelo § 1." do tirtigd 
13(1." da Constituição, e de acordo com o § 2.° do mesmo 
artigo, o Governo decreta e eii ]nomulgo, para valer 
como lei nos territórios nltraniarinos, o seguinte:

Al t. ().° É revogado o tirtigo 2." do Decreto n." 4c) 089. 
de 27 de [unho de ic|(i((.

.Alt. 7." É revogado o único do artigo .141.“ do Es 
taiuto do Funcionalismo Ultramarino.

Art. 8." — 1,

I

Disjiosições espec itiis 
A) Angola

.Artigo 1." São ratificados os Decretos Provinciais n.'” 
iiillA e (>3/74' G e 22 de Agosto, respcctivaraente.

Art. 2.“ É ratificada a Portaria Provincial n.“ 620/7.4. 
de 16 de Agosto.

O território de Fimor fica dispensado 
<1110 de 1975. para a cobertura d.is 
termos legais, devam c.onslilitir eu

de conccnier, no 
despesas cpie. nos 
cargos comuns do ultramar na metrópole.

2. O Esttido de S. Fomé e Príncipe fica igualmeiit ■ 
dispensado de contribuir para os encargos com o bem- 
estar e povoamento de Cabo Verde, previstos 110 Di- 
])lonia Legislativo Ministerial n.“ 2, de 25 de Agosto 
de 1962.

Art. 9.° Ao iiKipa IV anexo ao Decreto n." 131/70, 
de 26 de Março, são aditados os seguintes lugares;

Di,s|)i).siç()e.s conuíus

.Art. 3.“ O tirtigo 27.“ do Decreto-Lei n,'' 49367, de 
8 de Novembro de 1961), passa a ter a seguinte redacção:

.Alt. 27,“ Os lugares de chefe de secção são pro
vidos, mediante despacho do Governador, por pro
moção dos primeiros cificiais dos .Serviços de Edu
cação do respectivo território, com boas informa- 
çcies na categoriti e por ordem de antiguidade na 
mesma.

6) Serviços gerais:
b) Pessoal contratado:

2 de telefonista de l." classe...

Art. IO." É elevada para 3500000,? a importância a 
despender no ano eccméimico de 1974, por conta do 
fundo a que se refere o artigo 17.“ do Decreto n.'’44 252, 
de 2.4 de Março de 1962, com a insttdação de serviços 
e apetrechaniento do edifício do Ministério da Coorde 
n.tc ão Intertc.iritorial.

... U

I. .Aos processos de nomeação em comissão 
de serviço de Itinciomirios dos quticlros dos serviços péi- 
blicos dos lerritccrios ultramarinos é dispensada a jun
ção das declarações a cpie se referem as alíneas a) e b) 
do artigo .p" do Decreto 11.“ 26341. de 7 de Fevereiro 
de 193,6. (tjni a rcebução que lhe foi chtda pelo artigo 
único do Decreto 11.” 26826, de 25 de Julho do mesmo 
tino.

Art. 4."

Art. 11." Os contabilistas de 1." e 2.“ classes do qua
dro dos serviços centrais do Gabinete do Plano do Zam- 
beze. que se refere o mapa I anexo ao Decreto n.° 
218/70, de 16 de Maio, passam a designar-se por técni
cos auxiliares contabilistas de i." e 2.“ classes, com as 
categorias, respcctivamente, das letras J e K.

Art. 12.” O artigo 28.° do Decreto n.“ 37050, de 8 de 
.Setembro de 19.4S, passa a ter a seguinte redacção:

2. Ido despacho dc nomeação c do resjrectivo diploma 
de jnovimento deveni constar a situaçtro em que o no 
meado ficti relativ timcnte ao cargo de que é titular e. 
SC for caso disso, a qualquer outra função que estivosse 
eventualmente a exercer.

Art. 28.“ Os selos e outros valores postais dos 
territórios ultrtiinarinos, retirados da circulação, à 
guarda do serviço dc valores posttiis do Ministério 
da Coordenação Interterritorial, ou que ali venham 
a chir entrada, poderão ser vendidos ao público, em 
condições e normas a regulamentar por portaria.

§ i.“ O serviço de valores postais facultará as lis
tas com os preços de venda tio público dos selos 
c outros valores postais definidos por despacho mi
nisterial em função do valor filatélico corrente.

Os artigos 1.°, e 5.“ do Decreto n." 49089.Art. 5
.de 27 de Junho de 1969. passam ;i ter a seguinte re
dacção:

:)•

.Artigo 1.°—1. Füchts as [ressoas que viajem por 
conta dos territórios nltraniarinos têm direito, du- 
rtuite a viagem, a assistência medica e medicamen
tosa c ao internaniento na enfermariti de bordo, nos 
precisos termos dos artigos 303.° e 304.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino.
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PcT despacho ministerial de 2 do corrente mês, ano
tado pelo Tribunal cie Contas em 11:

Maria Manuela Fernandes Coelho Barreto — rescindido, a 
seu pedido, a partir de 8 de Novembrc? findo, o contrato 
como prolcssora do ensino técnico praíissional, comercial 
e industrial do Ultramar, colocada em Angola.

L'." O sçi\i(<) dc calores postais íará cnticca. 
à Repartição (le (iontahiliclaclc: cia D:rcc c ão-Gi i al 
de Fazciida, das importânc ias ])ro\ enientes cl;i \ eiicla 
dos se!o^ e outros calores postais, tis qttais serão 
depositadas c:tii cotita haticairia ã orclettt do .Vlitiistro.

Visto
í/r;.c .S'fl?ítc;c

Riotittilgaclo etti i c' de l''eccreiro de

tipiocaclo etn Cionsellio de .Ministros.— l asco 
c.s — .■lulóitio dc Almeida Saiilo.s.

Por despacho ministerial de 7 do corrente mós, 
sacio pelo Tribunal de Centas em 18:

Lourival Ferreiia Vilela, engenheiro civil, inspector superior 
de Obras Públicas e Comunicações — colocado na Direc- 
ção-Geral dc Obras Públicas e Comunicações, nn vaga 
resultante da desligação do serviço, para efeitos de ape- 
sentação, do engenheiro civil, Fernando Augusto Sc-ares 
Saxas, São devidos emolumentos).

(D. G. — ll série —n.» 3, de 4-1-197Õ).

Vi-

1’uldiqitc SC.
O Rrcsidctitc d;i Rcpiililicu 

GOMES
FRAXCISCO DA GOS I A

l’ai a scr j)ii!ilic:ach) tios llolcini.s é)//c/Vu.c dc todos 
os tcriitóiios itlt■ titiiaritios. — .d. .Uuicida San
tos.

(D. G. —1 série —n.» 42. de 19-2-1975).

OCiO^ Por despacho ministerial de 28 de Outubro último, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 8 de Novem
bro findo:

Cj.iliiliftr dn Ministro

Maria dc-s Prazeres Ribeiro Campos Martins Pinto — res
cindido. a seu pedido, a p.irdr de 21) de Seiembioo último, 
o contrato como prcTessora do 10.“ grupo do ensino téc- 

profissional do Ultramar, cc-m colocação em Angola. 
Por despacho ministerial de 7 do corrente mês, ano

tado pelo Tribunal de CcTitas em 17:

Portaria ii.” Cn’í/~~, 
de 3 de Fevereiro

T endo cni cotisidct ação o at tigo t." da Lei Constitu
cional n.'* de t.| dc Maio;

Nos termos do § t'.“ do aiiigo igti.” da Constitttição 
Polític a;

Matida o Govertio da República Poitugitesa, pelo Mi- 
ni.stro da Cooidetiação ltttcrterritori:tl;

" É tortntdo extetisivo a Cabo Verde o Decrcto-Lei 
n.° 257/7.p dc 15 dc junho.

2.“ No artigo 1." do mesmo decreto-lei a referencia 
feita :io Ghefe do Estado-Maior-Getieral das Foi (tis 
Armadas considerti-se feita ao Alto-Comissário.

(j." Esta portaria entra imedititamentc cm vigor.

Ministciio da Coordenação Intcrterritorial, 2.j de Ja
neiro de iq7õ. — O Ministro da Coordenação Intertciri- 
torial, Antônio dc Almeida Santos.

Para ser publictida no Boletim Oficial dc Ctdro 
Verde — A. Almeida Santos.

(D. G. —I série —n.“ 28 de 3-2-1975).

meo

Maria Teresa Dias Gaspar, licenciada em Química — exo
nerada, a seu pedido, do cargo de professora do 7.“ grupo 
do quadro comum do ensino liceal do Ultramar 
colocação em Angola, a partir da data da posse de novo 

Ministério da Educação e Cultura.

com
1.

cargo no

Por despacho ministerial de 3 de Agosto último, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 18 do correr.» t 
mês:

José Antunes Ribeiro, licenciado em Direito — nomeado pro- 
viíoriamente, precederrdo concurso, lurista do Gab ncte 
de Estudes dos Serviços de Finanças de Moçambique, 
indo ocupar um lugar criado pelo n.“ 2 do artigo 47.“ 
do Decrelto n.“ 125/72, de 20 de Abril, e ainda não 
provido. (São devidos emolumentos).

Por despacho de 17 do corrente mês:
Feliciano Gameiro Simões, diplomado com o curso Superior 

Colonial, inspeclor administrativo da Inspecção Superior 
de Administração Ultramarina — confirmado o parecer 
da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 1 
do mesmo mês, o julgou incapaz para o sei-viço.

(D. G. — II série —n.“ 5, de 7-1-1975).

MINISTl-RK) DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Direcção-Gera! dc Administração Civil 
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho de 12 do corrente mês:
Álvaro Pereira de Ataide, 1'cenciado em Medicina e Ci

rurgia, médico analista do quadro complementar de ci
rurgiões, especialistas e internistas do Ultramar, colo
cado no Estado de Angola — confiiTnado o parecer da 
J;m1a de Saúde do Ultramar, que. em sessão de 5 do 
mesmo mês, o julgou incapaz para o serviço.

Por despacho ministerial de 25 de Novembro findo, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 
rente mês:

17 do cor-

Benedita Ramos Ferreira Pires, licenciada em Ciên
cias Biológicas, — exonerada, a seu pedido, a partir dc 
■28 de Outubro ú'timo, do cargo de professora do 6.“

liceal do Ultramar,

Ma.-ia

grupo do quadro comum do ensino 
com coóocaçio em Moçambique.

(D. G. —II série—n.“ 6, de 8-1-1975).
For despacho ministerial de 25 do mês findo, ano

tado pelo Tribunal de Contas em 11 do con-ente 
mts:

José Orlando da Silva Alves Coelho, bacharel em Filologia 
Românica — dado sem efeito o despacho que o mandava 
contratar para o cargo de professor do 2.“ gnjpo do 
quadio comum do ensino 1 ceai do Ultramar, com colo- 
caçó' em T. Tomé e Príncipe.

Po ■ despacho ministerial de 25 de Junho úllimc, 
visado polo Tribunal de Contas em 19 do corrente 
mês:

A.driano Fernandes Caseiro, licenciado em Medicina e Ci- 
médico de 1.-' classe dos serviços de saúde erurgia,

assistência do Ultramar — nomeado, em comissão, chefe
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Repartição de Abonos e Administração GeralMissão de Combale às T) i-cia Divisão de Medicina da
de r.'Io,;a,mbique, indo ocupar c vaga pro-

efeitos do apo-
panossomiaíes
venienic da desligacão do serviço, para 
senfação. do Dr. Jaime Luís Neves. (São dcvido,<= emolu

mentos.)

Por despacho ministerial de 21 de Setembro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 16 do corrente 
mês:

Manuel da Silva Rodrigues, p loto-chele do Serviço de Aerc^ 
náutica Civil do E.Stado de Moçambique, desli.gado do 
serviço, para efeitos de aposentação. por despache? nunis- 
terial de 10 de Sctembi-o cic 1972. publicado no Diário 
da Gorerno. 2.“ série, n.." 255. de 2 de Novrmbi'o do

findo, visado peloPor despacho de 1 1 de Novemb'0
Tiibuna! de Contas em 17 do corrente mês;

de concelho do;fosé Vaz Ferreira, adjunto de administrador
dos Serviços de Administração Civil 

idêntico lugar do
mesmo ano — aposentado com a pensão anua! de 1(:2 272$. 
relat va a 36 anos, 6 meses e 12 dias de serviço, a su
portar pele Orçamento Geral daquele Estado. O abono

;;F»

quadro administrativo
de Moçambique — iransferido para ^ ^ _

dos Serviços de Administração Ci- 
resultante de Augusto

quadro administrativo 
vil de Timor, indo ocupar a vaga

Mouzinho se encontrar na situação de actividade 
tora do quadro. (São devidos emolumentos.)

do comjiileinento uPram: rino. cor.’-: sp''!!-'-- à 
a que se refere o § 1do artigo 91.' do Estatuto doCésar
Funcionalismo Plltramarino, obedecerá .".o dispest n.a 
alinea b) do § único do artigo 448,'’ do citado diploma. 
(Não .são devidos emolumentos).ano-Por despacho ministerial de 9 do corrente mes, 

tado pelo Tribunal de Contas em 17:

e Sousa, com o curso de História 
despacho ministerial de 26 de Ago.sto.

n." 259, de 7

Elsa Flora da Rocha 
dado ;em efeito o 
publicado no
de Novembro último, que a

de p-ofessora do 4.” grupo do quadro comum do 
liceal do Ultramar, com colocação em Moçamb que.

Po" despacho ministerial de 25 de Novembro findo, 
visado pelo Tr bunal de Contas em 16 do corrente 
m-'s:

Fernando José Catalão Filipe Dionisio, inspector provincial ( 
de comércio do quadro comum do Ultramar, colocado 
em Moçambique — desligado do serviço para eíe tos de 
aposentação. com a pensão provisória anual de 122 160$, 
relativa a 33 anos, 2 meses e 21 dais de serviço, que 
a partir de 19 de Agosto último, constituirá encargo do 
Orçamento Geral daquele Estado, O abono d co-.opl;- 
mento u'tramarino. correspondente à letra «D» ( 1 3 40".$). , 
a qiie se refere o § l.° do artigo 448.® do citado diploma. 
(Não são dev.dos emolumentos).

Direcção-Geral de Administração Civil, 30 de Dezembro 
de 1974.—-O Director-Geral, F<!rnnndo Pereira Bastos.

(D. G.—^'lí série — n.° 5, de 7-1-1975).

Di irio do Governo. 2:' série,
mandava contratar para o

car.go
ensino

de Administração Civil, 31 de Dezemb'0Direcção-Geral 
de 1974. — Pelo Director-Geral. Feliciavo Marques.

despacho ministerial de 28 de Outubro do ano 
anotado pelo Tribunal de Contas em 8 de

Por 
findo.
Novembro seguinte:

Maria Jovita Silva Matias Ferreira — rescindido, a seu pe
dido, a
professora de Canto Coral do quadro comum 
do Ultramar, com colocação em Moçambique

parti- do início do ano lectivo, o contrato como
dos liceus

Por despacno ministerial de 16 de Eezembio findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 27:

despacho de 10 de Dezembro findo, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 16:

Por

Maria Julieta Lopes Mortinho, terceiro-oficial do quadro de 
secretaria do Mlinisiério da Coordenação In'erter.'itonal 
— desligada do serviço com a pensão provisória anual 
de 55 143$, relativa a 33 anos, 4 meses e 25 di.,s, a 
suportar pelo Orçamento Geral de Cabo Verde, S. Tomé 
e Piincipc, /: .ng.

Antônio da Costa Cordeiro Gonçalves, diplomado 
de Administração Ultramarina — exonerado, 

de chefe de sei-viço do quadro

Fernando
cem o curso 
a seu pedido, do cargo

dos Serviços de Centralização e Coordenação decomum 
Informações de Angola. ..mbique, r*.,c„u e úiinor, na 

proporção de 8/1000, 14/1000, 6/1000,632/1000,317/1000, 
15/1000 e 8/1000, a que correspondem 3 meses e 8 dias: 
5 meses e 15 dias; 2 meses e 13 dias; 21 anos, 1 m.ês 
e 11 dia;; 10 anos, 6 meses e 28 dias; 6 meses e 2 dias, 
e 3 meses e 8 dias, e a pagar a partir de 6 de Dezembro 
do ano findo. O abono dò complemento ultram..:rino,, 
correspondente à letra L (6000$), a que se refere o § 1.“ 
do arti.go 91." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do an
tigo 448." do mesmo Estatuto. (Não são devidos emolu
mentos.)

(D. G. — II sé-ie — n." 7. de 9-1-1975).

despacho de 9 de Dezembro findo., anotado pelo 
Tribunal de Contas em 20:

Por

Vasco Joaquim Rocha Vieira, major de engenharia no
meado secrctário-adjunlo do governador da província de 
Macau.

(D. G. — II sé-ie — n." 7, de 9-1-1975).

(D. G. — II série — n." 6, de 8-1-1975).Por despacho de 30 de Dezembro findo:
ntónio Joaquim Fonseca, diplomado com o curso de Admi-

de Adminirtra-nistração Ultramarina, inspector superior 
ção Ultramarina — confirmado o parecer da Junta de 
Saúde do Ulírama.-. que, em sessão 
m,êr., o ulgou incapaz para o sei-viço

Por despacho ministerial de 20 de Maio do ç no findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Dezembro 
do mesmo ano:

de 19 do mesmo

Direcção-Geral de Administração Civil, 7 de Janeiro de 
iÇj75 —Pelo Director-Geral, Feiiciano Marques.

(D. G. — U série-—11." 8, de 10-1-1975).

José Maria da Piedade Francisco Xavier Lencasíre Labo- 
r*i ro
ção Interterritorial, desligado do serviço, para efeitos de

Fiúza, primeiro-oíicial do Ministério da Coorden.i-
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aposenlação, por despacho ministerial de 24 de Setembro 
de 1971, publicado no Diário do Governo. 2.-' série, n.'' 
2o3, de 3 de Dezembro do mesmo ano — aposentado com 
a pensão anual de 67 345$, relativa a 31 anos, 2 meses 
e 3 dias de serviço, a auportar pelos orçamentos gerais 
das piovíncias ultramarinas de Cabo Verde, Guiné, 
S, Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor, 
na proporção de 12/1000, 16/1000, 10/1000, 510/1000,
422/ 1000, 19/1000 e 11/1000, a que correspondem, res- 
peclivamenle, 4 meses e 10 dias, 6 meses e 5 dias, 3 meses 
e 22 dias, 15 anos e II meses, 13 anos, 1 mês e 17 dias,
7 meses e 5 dias e 4 meses e 3 dias, O abono comple
mentar ultramaiano, correspondente à letra H (7(300$). 
a que se refere o § l.° do artigo 91.“ do citado Estatuto,
obedecerá ao disposto na alínea b) do S único do ar
tigo 443." do mesmo diploma. (Não s5o devidos emolu
mentos.)

Direcção-Geral de .'ádministração Civil, 6 de Janeiro de 
1975. — Pelo Direclor-Geral. Feliciimo Marques.

(D. G. — II série — n." 7. de 9-1-1975).

à letra F, a que se refere o § l.“ do artigo 91.“ do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao di,s- 
posto na alinea b) do S único do artigo 448.“ do me.smo 
diploma.

(Não são devidos emolumentos).

Por despacho ministerial de 11 de Novenabro findo, 
visa.do pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente 
mês:

.■\ugusto Salazar Leite, doutorado em Medicina e Ci-urgia, 
professor catedrático do Instituto de Higiene e Medicina 
Tropical — desligado do serviço com a pen: ío provisória 
anual de 226 051$, relativa a 41 anos, 11 meses e 11 dias, 
que a partir da data do despacho constitui encai'go das 
seguintes entidades e serviços:

fi) Cabo Verde, na proporção de 6/1000, a que cor
respondem 3 meses e 4 dias;

b) Guiné, na proporção de 10/1000, a que coines-
pondem 5 meses e 7 dias;

c) S. Tomé e Príncipe, na proporção de 5/1000, a
que correspondem 2 meses e 10 dias;

d) Angola, na proporção de 480/1000, a que corres
pondem 20 anos, 1 mês e 19 dias;

e) Moçambique, na proporção de 240/1000, a que
correspondem 10 anos, 1 mês e 2 dias;

/) Macau, na proporção de 12/1000, a que corres
pondem 5 meses e 24 dias;

g) Timor, na proporção de 6/1000, a que correspon
dem 3 meses e 3 dias;

/() Caixa Geral de Aposentaçiães, na proporção de 
241/1000, a que correspondem 10 anos, 1 mês 
e 2 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra B (16 700$), a que se refere o § l.“ do artigo 
91.“ do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obede
cerá ao disposto na alínea a) do § único do artigo 448.“ 
do citado diploma. (Não são devidos emolumentos).

Direcção-Geral de Administração Civil, 31 de Dezembro 
de 1974. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

Por despacho ministerial de 3 de Setembro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 16 do corrente 
mês:

Raul da Conceição Chora, superintendente de enfermagem 
do quadro comum de enfeiTnagem dos serviços de saúde 
e assistência, colocado cm Moçambique, desligado do ser
viço, para efeitos de aposentação, por despacho minis
terial de 22 de Feveixáro de 1974, publicado no Diário 
do Governo. 2.“ série, n." 78, de 2 de Abril imediato — 
aposentado com a pensão anual de 101 397$, relativa a 
4o anos, 9 meses e 2 dias de serviço, a pagar a partir 
de 19 de Dezembro de 1973. O abono do complemento 
ultramarino, correspondente à letra H, a que se refere 
o § 1." do artigo 91,“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, obedecerá ao disposto na alínea bj do 
S único do artigo 448." do mesmo diploma. (Não são 
devidos emolumentos.)

Por despachos ministeriais de 9 de Setembro último, 
visados pelo Tribunal de Contas em 16 do corrente 
mês:

Faustino Cardoso de Andrade Gouveia, inspector escolar do 
quadro comum dos serviços de educação do Ultramar, 
colocado em Moçambique, desligado do serviço por des
pacho ministerial de 20 de J.unho de 1972, publicado 
no Diário do Governo. 2.“ série, n." 169, de 2) de Julho 
do mesmo ano — aposentado com a pensão anual de 
121 034$, a suportar pelo orçamento geral do Estado de 
Moçambique, relativa a 37 anos e 28 dias de serviço. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra D (11 600$), a que se refere o S !.“■ do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá 
ao disposto na alinea b) do i; único do artigo 448.“ do 
mesmo diploma.

Por despacho ministerial de 7 de Dezembro findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 30:

José Peile da Costa Pereira, licenciado pelo Instituto de 
Ciências Sociais e Política Ultramarina, inspector admi
nistrativo do quadro comum do Ultramar — desligado do 
serviço com a pensão provisória anual de 151 152.$, re
lativa a 40 anos, 9 meses e 5 dias, que a partir da 
data do referido despacho constituirá encargo da tabela 
de despesa ordinária dos oi-çamentos gerais da Guiné, 
Angola, Moçambique, Macau e Timor, na proporção de 
6/1000, 277/1000, 469/1000, 187/1000 e 61/1000, respcc- 
tivamente, 2 meses e 22 dias; 11 anos, 3 meses e 17 dias; 
19 anos, 11 meses e 18 dias; 7 anos, 7 meses e 14 dias, 
e 2 anos, 5 meses e 24 dias. O abono do complemento 
ultramarino, correspondente à letra D (13 400$), a que 
se refere o § l.“ do artigo 91.“ do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na alínea b) 
do S unico do artigo 448.“ do citado diploma. (Não são 
devidos emolumentos.)

FIoio da Silva Miranda, médico estomatologista do quadro 
complementar de cirurgiões, especialistas e internistas
dos Serviços de Saúde e Assistência de Moçambique, 
desligado do serviço, para efeitos de aposentação, por 
despacho ministerial de 3 de Maio de 1974, visado pelo 
Tribunal de Contas em 22 do mesmo mês e publicado 
no Diário do Governo, 2.“ série, n.“ 136, de 12 de Ju
nho de

Por despacho ministerjai de 7 de Dezembro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 31:

Fernando Simões de Almeida, inspector administrativo do 
quadro comum dos serviços de administração civil, colo
cado na Inspecção Superior de Administração Ultrama
rina, do Ministério da Coordenação Interternátorial, diplo-

1974 — aposentado com a pensão anual de 
75 137$, relativa a 20 anos, 2 meses e 12 dias de ser
viço, a suportar pelo orçamento geral de Moçambique. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente
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mado com o curso superior colonial — desligado do ser
viço, para eleitos de aposentação, com a pensão provi
sória anual de 151 152$, relativa a 40 anos e 11 meses, 
que a partir da data do referido despacho constituirá 
encargo dos orçamentos de S. Tomé e Príncipe, Angola 
e Moçambique, na proporção de 624/1000, 304/1000 e 
72/1000, a que correspondem, respectivamente, 25 anos, 
6 meses e 3 dias; 12 anos, 5 meses e 11 dias. e 2 anos, 
11 meses e 16 dias, O abono do complemento ultrama
rino, correspondente à lelra D (13 400), a que se refere 
o § 1,“ do artigo 91." do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, obedecerá ao disposto na alinea bj do § único 
do artigo 448." do citado diploma. (Não são devidos 
emolumentos.)

Por despacho de 4 do corrente mês:

Manuel do CaiTno Pinheiro Gonçalves, chefe de brigada 
da Policia Judiciária de Moçambique — confirmado o pa
recer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão 
de 19 de Dezembro em curso, confirmou o parecer das 
Juntas de Saúde e de Revisão de Moçambique, que o 
julgaram incapaz para o serviço,

Direcção-Geral de Justiça, 31 de Dezembro de 1974.— 
Pelo Director-Gera', Octácio Castelo Paulo.

Por despacho de 30 de Dezembro findo:

Mário Antônio Ramalhão Grenho, escrivão de direito de 
l." classe, colocado na Vara Cível da Comarca de Que- 
limane — concedidos mais trinta dias de licença para 
continuar o tratamento,

Direcção-Geral de Justiça, 3 de Janeiro de 1975, — Pelo 
Director-Gera], Octácio Castelo Paulo.

(D. G. — U série —n." 7. de 9-1-1975).

---------------o§o--------------

Serviço .Meteorológico Nacional
PcT despacho ministerial de 5 do corrente mês:

Licenciada Clotilde Pina Neves Gonçalves, meteorologista 
de 2.^ classe do quadro do pessoal técnico superior do 
Serviço Meteorológico Nacional, actuahnente a exercer, 
o cargo de meteorologista-adjunto do Serviço Meteoroló
gico de Moçambique—dada por finda a respectiva comis
são, a partir de 6 de Janeiro de 1975, devendo regressar 
à metrópole e ao quadro a que pertence. (Registo T. C. 
73 491. Anotado em 18 do corrente mês).

Serviço Meteorológico Nacional, 28 de Dezembro de 1974. 
— O Director-Geral, Antônio Silva de Sousa.

(D. G. —II série —n.° 5, de 7-1-1975).

Por despacho ministerial de 30 de Dezembro findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 7 do corrente 
mês:

Maria Leonor Chedas Simões, primeiro-oficial do quadro 
da sec:-etaria do Ministério da Coordenação Interterri- 
torial — desligada do serviço com a pensão provisória 
anual de 7ü 186$, relativa a 28 anos. 1 mês e 23 dias, a 
suportar pelos orçamentos gerais de Cabo Verde. Guiné, 
S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor, 
na proporção de 8/1000, 14/1000, 632/1000, 317/1000,
15/1000 e 8/1000, a que correpondem 2 meses e 23 dias; 
4 meses e 19 dias; 2 meses e 2 dias; 17 anos, 9 meses 
e 15 dias; 8 anos, 10 meses e 29 dias; 5 meses e 3 dias, 
e 2 meses e 22 dias. a pagar a partir de 9 de Dezembro 
findo. O abono do complemento ultramarino, correspon
dente à letra H, a que se refere o § 1." do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá 
ao disposto na alínea b) do § único do artigo 448.” do 
mesmo Estatuto. (Não são devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 8 de Janeiro de 
1975. — Pelo Di.”ector-Geral. Feliciano Marques.

(D. G. — II série —n.» 8, de 10-1-1975),
GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

INTERNA

O

Direcção-Gcral de Justiça
Por despacho de 19 do corrente mês:

'Adriano Bento de Araújo, subdelegado do procurador da 
República junto do Julgado de 1." classe de Amboim 
—• confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que o julgou absolulamente incapaz para o serviço.

Direcção-Geral de Justiça, 26 de Dezembro de 1974. — 
Pelo Director-Geral, Octàvio Castelo Paulo.

Repartição dos Serviços de Administração
Civil

Despacho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 13 de Março de 1975:

Manuel Maria Ferreira Querido, adjunto de escrivão de Di
reito do 1.” Cartório da 2." Vara da Comarca de Ben- 
guela-Angola — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 6 do 
corrente mês:

«Ao examinado são concedidos mais trinta dias de 
licenç:! para tratamento, findos os quais deve ser 
novamente presente à Junta de Saúde».

Rui Soares dos Reis, ajudante de distribuidor geral da co- 
mimca do Luanda-Estndo de Angola — homologado o se
guinte parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 
em sua sessão de 6 do corrente mês:

«Ao inspeccionado são concedidos mais trinta dias de 
licença para tratamento, findos os quais deve --pr 
novamente presente à Junta de Saúde».

Por despacho de 21 do corrente mês:
‘ArUndo Horário Gomes, ajudante de escrivão de direito 

de 1." classe do Ultramar, colocado na comarca de So- 
tavento. Cabo Verde — concedidos noventa dias de li
cença para se tratar.

(D. G. — n série —n." 2, de 3-1-1975).

Pc'1' despacho de 19 do corrente mês:

Licenciado Manuel Antônio Rodrigues, consei^vador de l.“ 
classe do registo civil do Ultramar, com colocação na 2.'' 
Conservatória do Registo Civil de Lourenço Marques — 
autcTizado a gozar cento e cinquenta dias de licença 
graciosa.

(D. G. — ll série—n.o 3. de 4-1-1975).
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O iiileress.-ido deve apresentar o processo de aporentação 
devidamente instruído, no prazo de 4 meses, de coníormi- 
dade com o artigo 443.° do referido Estatuto.

Os encargos resu-tantes destes despachos têm cabimento 
na doíaçío do capitulo 3.", artigo 35.”. n.” 2. da tabela de 
de i:ie a ordinári i do o^-íamento vi.giarie.— (Visados pelo 
Trilninal Administrativo em 26 de Margo de 1975).

í Os eiiioluviei! Iíjs dc c.rislci» sdn p. aos por oiein de guui 
na Ciiiv.i Econoiilca í^ostiil c os d;i secrei itriii serno descon- 
tedos no primeiro titnio de pcn;:::o (i übon(ir-se-Hies).

Ma.nucl do Rosário Sanches L,o]res, servente de ! .■' classe da 
e.rtima Or.ganizacão Pi-ovincial de Voluntários t!e Cabo 
Verde--nomeado guarda de 2.‘ classe assalariado even
tual do Coiiro de Policia de Segu'anca Públic.i de ('.''.bo 
Verde, na vaga resultante do .guarda de 2.” classe Luís 
F'ereii'a dris Santos, desli.gado de servigo para efeitos de 
aposeniagáo. jjor despacho publicado no Boletim Oficitil 
n.” 1/75.

O encar.gn lesuli.ante deste despacho lem cabimíoilo na 
riolagão do capdulo 4.". ai tigo 14!!.". n." 1. ainca (i) d,a tabela 
de despesa ordinária do orgamenlo para 1975.— (Visado 
pelo Tribunal Administrativo em 26 de Ma”ço de 19T5).

Os etnnln ine :tlos de ufisinn são pagos por meio de gttia 
na Caixa Ecunomica Postal e os da secretaria serão des
contados no primeiro titvio dc rencinietUo a abonar-se-lhe i.

Extracio de provimento n.” 203, de 2 de Janeiro de 
197:1. do Juiz de Direito da Com.:n'ca de Solavcnto, 
visado pelo Tribunal Aidministralivo em 3 do Fe- 
ve ei' o:

Manuei dc Jesus Fortes — nomeado, nos termos do artigo 71." 
n.” 13 da Organizagão Judiciária do Ultramar, con.iugado 
com o artigo 20.” do Decioto n." 462/72. intérprete, inte
rino. do '/'libunal Judicial da Comarca de Ba!'lavcnto, 
devendo entrar imedialamente em e.xei'cicio sem prcAdo 
visto do Tiibunal Administrativo ao :'bri,go rk) disposto 
no Decreio n.“ 24 300, aplicável ao Ultramar pelo Decreto 
n.” 25 724. dc 7 de .Agosto dc 1935.
Os enear.gos resultantes têm cabimento na dotação do 

capítulo 6.", artigo 189.”. n.” 1. alínea a), da tabela de 
despe, as do orgamento vi,gente.

(O.s eniíjlumenlos deridos serão descontados no primeiro 
titulo de rencimenins a abonar-sc-Uie).

COMUNICAÇÃO
De híirmonia com o oficio n." 3 643/Expediente, datado 

de 7 de ívlargo do ano em curso, (ia Hep/irtigão do Pessoal 
Civil do Ministério da Coordenação' lntei'territoi'ial. se co
munica Que |jor despacho de 14 de Fevereiro fdtimo. foi 
confi mado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar que. 
cm sua sessão do dia 30 de Janeiro do ano em curso, 
arbitrou 60 dias de licença para tratamento ao adminis
trador de Concelho do quadro administrativo destes Ser
viços, Celso Cândido da Silva Fernandes.

Repartição dos Serviços de .Administração Civil, na Praia 
19 de Março de 1975. — O chefe dos Serviços, por substi
tuição, Olavo Monteiro.

Despachos de S. Ex,'' o Ministro dos Assuntos Sociais: 
De 26 de Março de 1975:

Rosevelth Pires, guarda de 2.'' classe n.”“ 163/457, do Coi'po 
de Policia de Se.gurança Pública de Cabo Verde — homo
logado o seguinte parecer da Junta de Saúde deste 
Estado, emitido em sua sessão de 20 do corrente mês:

«Ao examinado são concedidos mais quarenia e cinco 
dias para tratamento findos os quais deve ser de 
novo presente à Jíunta».

Pedro Pereira, guarda de 2.” classe n.”» 229/572, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública do Cabo Verde — con
firmado o seguinte parecer da Junta de Saúde deste 
Estado, emitido em sua sessão de 13 do corrente mês:

«O e.xaminado necessita de ser assistido nos termos 
do artigo 305.” do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino por noventa dias, findos os quais, de- 
deverá ser de novo pi'esente à Junta.»

Comando da Policia de Segurança Pública, na Praia. 28 
de Março de 1975. — O comandante, Catolino Dias Pinto. 
major de infamaria.

--------- ()§()----------
Políciíi de Setíiirança Pública

Despc.chos de S. Ex.''' o Ministro cia .Adn-iinislração 
interna:
De 13 de Março de 1975:

José João dos Santos, 2." subchefe n."' 44/175, do Corpo de 
Policia de Segurança Pública do Estado de Cabo Verde
— desligado de serviço para efeitos de aposentação por 
ter sido julgado incapaz para todo o serviço por sofrer 
de moléstia grave e incurável, conforme opinião da Junta 
de .Saudo do Ultrama.-, emitida em sessão ordinária de 31 
de Outubro de 1974, confirmada por despacho ministerial 
de 6 de Novembro de 1974, devendo ser-lhe abonada a 
pensão provisória anual de 49 720$ e sujeita a i-ectifica- 
ção, correspondente à letra «R» do anigo 91.” do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, relativa a 37 anos, 
3 meses e 27 dias de serviço p-estado ao Estado neste 
Estado de Cabo Verde, incluindo 1/5 nos termos do ar- 
li.go 435." do mesmo Estatuto.

O interessado deve apresentar o processo de aposei’ilação 
devidamente instruído, no prazo de 4 meses, de confoimidade 
com o artigo 442.” do referido Estatuto.
Roberto Cardoso, guarda de 1.' classe n."- 91/182, do Corpo 

de Polícia de Segurança Pública do Esiado de Cabo Verde
— desligado de serviço para efeitos de aposentação 
ter sido julgado incapaz para todo o serviço por sofrer 
de doença g"ave e incurável, conforme opinião da Junta 
de Saúde do Utramar. emitida em sessão ordinária de 
5 de Dezembro de 1974, devendo ser-lhe abonada 
são provisória anual de 32 870$ e sujeita a rectificação, 
correspondente à letra «T» do artigo 91.” do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, relativa a 28 anos, 10 meses 
e 25 dias de serviço prestado ao Estado neste Estado de 
Cabo Ve~de, incluindo 1/5 nos termos do artigo 435.” do 
mesmo Estatuto.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS assuntos' SOCIAIS

C.qhinete cio Ministro
Despacho de S. Ex.” o Ministro da Justiça e dos. 

Assuntos Sociais'
De 11 de MarÇo de 1975:

IIo Querido Varela, dactiloscopista da Delegação do .Arquivo 
do Registo Criminal e Policial da Comarca de Barlavento 
— exonerado, a seu pedido, do referido cargo, a partir 
de 12 do corrente mês de Março, data em cue tomeu 
posse do cargo de chefe de secretaria da Câmara Muni 
cipal de S. Vicente.

Gabinete do Ministro da Justiça e do Assuntos So
ciais. na Praia. 26 da Março de 1975.— O chefe de Gabi
nete, Hélio Alves Cordeiro Gomes.

por

a pen-
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Saúde Distrital de Barlavento em sua sessão de 13 de 
Março do corrente mês:

«Que o examinado deve ser de novo enviado a Lisboa 
com urgência como tinha acontecido em 1066, a 
fim de ser presente à Junta de Saúde do Ministério 
da Coordenação Intcrterrilorial. por estarem esgo
tados os recursos locais de tratamento e necessitar 
de assistência especializada inadiável.»

Repartição dos Seiviços de Saúde e Assistência, na Praia, 
27 de Março de 1975. — No impedimento do chefe dos Ser- 
riços. Henrique Lnbrano de Santa Rita Vieira, médico de 
1classe.

Tribunal Administratixo. Fiscal e tic Conra.s
Despacho de S. Ex." o Secretár c»-a'djunto do Ministé

rio de Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 13 de Março de 1975:
Maria Socorro Teixeira de Mira Godinho. aspirante de no 

meação definitiva do Tribunal Administrativo de Cabo 
Verde — homologada a seguinte opinião da Junta rie 
Saúde, em sessão de 6 do corrente mês:

«A examinada deve ser enviada, por via aérea, com 
urgêncra, para Portugal, a fim de ser presente à 
Junta do Ministério da Coordenação Interterrito- 
rial, por estarem esgotados os recursos locais de 
tratamento e a sua vida poder perigar com a 
permanência nesie Estado».

Tribunal Adminiilralivo Fiscal e de Contas, na Praia, 
24 de Março de 1975. — O presidente, Alfredo de CarnaUio 
Veiga.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Rcpiirtição cios Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária

comunicac;õks

Para conveniente modificação e actualização da lista 
mandada publicar no Boletim. Oficial n." 10 de 8 de Março de 
1975, se informa que cancelou a, sua inscrição na Junta N.u 
cional de Frutas como armazenista recebedor ele banana, 
a firma que a seguir se discrimina:

Figueiredo & Sobrinho.

SetubaJ:

-------------- o§o--------------

Delegação da Pioeuradoria da República 
da Comarca de Sota\’ento

RECTIF1CAÇÃO

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.” 11, de 15 
de Março de 1975, novamente se prublica:

Despacho de S. Ex.'‘ o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça:

Do 11 de Março de 1975:
Luís Brito Évora, carcereiro da Cadeia Civil do Julgado 

Municipal do Fogo — desligado do serviço para efeitos 
de aposentação voluntária, a partir de 1 de Março de 
1975 inclusive, nos termos do artigo 444." do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, com a pensão provisória 
mensal de 3 400$ e o aumento de vencimento correspon
dente à diuturnidade que lhe foi concedida pela portaria 
de 17 de Março de 1969, publicada no Boletim Oficial 
n." 12/69, correspondente a 50 anos, 7 meses e 9 dias 
de serviço prestado ao Estado, incluindo o aumento de 
1/5 nos termos do artigo 435." do E. tatuto do Funcio
nalismo Ultramarino e 30% nos termos do Decreic-Lei 
n." 35 567, de 30 de Março de 1946, aplicável aos 
Serviços de Justiça por força do Decreto n," 33 414, 
de 14 de Julho de 1947. fixada de haiTnonia com o De
creto nl" 52, 75, ptuiblicado no Boletim 0]Vc\ial n." 9, 
de 1 de Março de 1975, devendo o interessado apresen
tar o processo de aposentarão devidamente instruído 
dentro do prazo estabelecido no artigo 442." do Estaluio 
do Funcionalismo Ultramarino.

De’egação da Procuradoria da República, na Praia, 24 
de Março de 1975. — O Delegado do Procurador da Repú
blica. Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga.

Para conveniente modificação e actualização da lista 
mandada publicar no Boletim Oficial n," 10 de 8 de Março 
de 1975, se informa que inscreveram na Junta Nacional de 
Früias como armazeni^las recebedores de banana, as fiiTnas 
que a seguir se di.criminam:

Manuel Castelão Rita.
Rua da Igieja n." 5 — Bairro de Caselas.

Lisboa:
Simões, Limitada.
Praça do Comércio.

Braga:

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Ve
terinária. na Praia, 26 de Março de 1975. — O chefe dos 
Seiviços, Miguel Anlonio Lima. engenheiro agrônomo.

---------------o§o---------------

Repartição dos Serviços das Alfândegas
Despacho de S. Ex." o 'Ministro da Coordenação Eco 

nomica.

De 11 de Março de 1975:
Cândido Rodrigues — readmitido, precedendo parecer de 30 

ue Janeiro transacto, do consultor jurídico do Gove.no do 
Estado de Cabo Verde, no cargo de trabalhador perma 
nente do tráfego da Alfândega da Praia, no lugar que 
ainda se encontra vago, e do qual havia sido dispensado 
por despacho de 13 de Agosto de 1973, publicado no 
Boletim Oficial n.° 33/73.

----——------
Repartição dos Serviços de Saúde 

e Assistência
Despacho de S. Ex. o Secrelário-Adjunto do Ministro 

da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 15 de Março de 1975:
Bernardino Gomes Fernandes, auxiliar de enfermeiro — colo

cado no Posto Sanitário de Cova Figueira.

COMUNICAÇÃO

De acordo com o of eio n," 4 011/Expediente, de 10 do 
correnle, da Direcção-Geral de Administração Civil — Re
partição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação In- 
terlerritorial, comunica-se que por despacho de 27 de Fe
vereiro de 1975 foi confirmado o parecer da Junta de Saude 
dc Ultramar que, em sessão de 13 do mesmo mê.s, Julgou

De 18:
Ds. Henrique Teixeira de Sousa, medico de 1." classe — 

homologado o seguinte parecer emitido pela Junta de
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absolul-a-memle incapaz de trabalhar por sofrer cie molcslia 
yrave e incur.lvel o reverificador do quadro técnico-adua- 
neiro dos Serviços das Alfândegas deste Estado. José Maria 
Lopes Vieira.

Reparíicão dos Serviços das Alfândegas na Praia, 26 
de Março de 1975. — O chefe dos Serviços, Orlando Barbosa 
Lern chefe de Serviços.

termos da alinea a) do artigo 1." do Decreto n." 24 800. 
de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com o artigo 29." 
do Decrelo n." 43 041. de 1 de Julho de 1960.

■Jenny Palmira Oliveira Vera-CiTiz — exonerada, a seu pe^ 
dido. do cargo de profesrora eventual da Escola Indus- 
Iri.al e Comercial do Mindelo.

De 21:

Obdúlia Filomena Vei-a-Ciaiz SfAubyn Figueiredo, habili
tada com a frequência do 2." ano cio curso de Estudos 
Ang’o-Americano—nomeada, a partir do inicio doS.^pe- 
líodo. proíessira de serviço eventual da Secção do Liceu 
Gil Eanes» (Espargos), du-ante o ano lectivo de 1974/ 
/1975, nos termos do artigo 20." do Decreto-Lei n." 43 913. 
de 14 de Setembro de 1961, devendo entrar imeriíala- 
mente em exercicio, por ur.gente conveniência de ser
viço público, reconhecida por despacho desta mesma data. 
nos termos da alínea a) do artigo l.° do Decreto n.° 
24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com o 
artigo 29." do Decreto n." 43 041, de 1 de Julho de 1960.

Lise Claire Kaltenrieder Foito dos Santos — exonerada, a 
seu pedido, com efeitos a partir de 17 do corrente, do 
cargo de professora eventual da Secção do Liceu «Gil 
Flanes».

-------------- o§o---------------

Repartirão dos Scia íços de Finanças
Despacho de S. Ex." o Ministro da Justiça e dos 

Assuntos Sociais:

De 25 de Março de 1975:
Roberto Carlos Silva Barbosa Vicente, filho do chefe de 

Secção cios Serviços de Finanças. Raúl Baidrosa Vicente 
— homologada a seguinte opinião da Junta de Saficlo 
emitida em sua se5s;'o de 13 de Março de 1975:

«O e.xaminado deve ser enviado para Portugal, por 
via aérea, com urgência, a fim de ser presente 0 
uma clínica especializada por se encontrarem esgo
tados üs recursos locais de Iralamento.

Observaçi o: Devido à sua menoridade deve ser acoiu 
panhndo por pessoa de familia.»

Repartição dos Serviços de Finanças na Praia, 27 Jo 
Março de 1975. — O chefe dos Serviços, p. s.. José Sl. 
■'■'ubi/77 Masc''Tenhas. Director de 3.' classe.

---------------ogo--------------

instituto (ío "iVaballio, Previdência 
(-' Acção Social

Despachos de S. Ex.' o Ministro dos Assuntos Sociais: 
De 13 de Março de 1975:

Merençia de Jesus Emídio Moreira, protessoi-a contraída do 
2." grupo do quadro comum do ensino liceal. com colo- 
ção no Liceu Nacional de Adriano Moreira — homologado 
o seguinte pa-ecer da Junta de Saúde, emitido em sua 
sessão de 6 do corrente:

«À examinada devem ser concedidos .sele dias de 
licença para tratamento findos os quais deve ser no
vamente presente à Junta de Saúde».

Despacho de S. Ex." o Secretário Adjunto do Minis
tério do Trabalho:

De 25 de Março 1975:
Antônio Nascimento Gomes. Fiscal do Trabalho de 1." classe 

do Inslituto do Trabalho, Previdência e Acção Social — 
homologada a seguinte opinião da Junta de Saúde, emi
tida em sessão de 13 do corrente:

«O examinado deve seguir com urgência, por via 
aérea para Portugal a fim de ser presente à Junta 
de Saúde do Ministério da Cooi'denação Inlerter- 
ritorial, por estarem esgotados os recui'sos locais 
de tratamento.»

Instituto do Trabalho, Previdência e Acçãio Social, na 
Praia, 26 de Março 1975. — O laresidente. por substituição. 
Noel Monteiro de Soiisn Pinto.

De 18:

Merençia de Jesus Emídio Morei.ra, professora contratada do 
2." grupo do quadro comum do ensino liceal, com coloca
ção no Liceu Nacional de Adriano Moreira — homologado 
o seguinte parecer da Junta de Saúde, emitido 
sessão de 13 do corrente:

«A examinada deve seguir com urgência para Portu
gal, por via aérea, a fim de ser p.-esente à Junta 
de Saúde do Ministério da Coordenação Interterri- 
torial, por estarem esgotados os recursos locais de 
tratamento».

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 22 de 
Ma'-ço de 1975. — O chefe dos Sei-viços, João Quirino 
Spencer.

em sua

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISRepartição dos Serviços de Educação
Despacho de S. Ex." o Ministro da Educação e Cultura: 

De 12 de Março de 1975:

Edeltrudes Rodrigues Pires e Fátima José Sapinho Gomes 
Monteiro — nomeadas, com efeitos a partir de 1 de Abdl 
próximo, pi-ofessoras de serviço eventual do Liceu 
«Adriano Moreira», durante o ano lectivo de 1974/1975, 
nos termos do artigo 20.” do Decreto-Lei n.» 43 913, de 
14 de Setembro de 1961, devendo entrar imediatamente 
em exercício, por urgente conveniência de serviço pú
blico, reconhecida por despacho desta mesma data, nos

■i

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇ.iO INTERNA

Câmara Municipal da Ptai.a

AVISO

São por este meio avisados os interessados de que a
praça dos terrenos requeridos por Simão Monteiro Barbosa, 
Eugênia da Veiga. Ana de Pina, Vital Moreira Almeida e 
Armindo Mendes de Oliveira a que se referem os editais pu
blicados nos Boletins Oficiais números vinte e dois, vinte e 
nove e quarenta, respectivamente de um Junho, vinte de
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do que se pi-ocederá ao relaxe nos lermos dos artigos 42S 
e seguintes do Código das Execuções Fiscais, em vigor.

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia. 17 de 
Março de 1975. — O chefe dos Serviços, por substituição, 
./osc SfAubyn Mtiscarenhd!:, director de 3.'' classe.

Julho e sete de Outubro do ano de mil novecentos e setenta 
e quatro, terá lugar no dia nove de Abril próximo, pelas 
quinze e trinta horas.

Paços do Concelho da Praia. 24 de Março de 1975. — 
Pela Comis.ão Administrativa. Arcàdio Monteiro.

(29)
EDITAL

IMPOSTO PROFISSIONAL
José SfAtibyn Masccirentnis. director de 3.‘ classe do 

quadro comum de Finanças do Uhramar, chefe da Rrpar- 
tição dos Serviços de Finanças de Cabo Verde, por substi- 
luiçâo:

Faz público que, durante o próximo mês de Abril, esta
rão abertos os cofi-es das recebedorias de Finanças do Es
tado, nas horas regulamentares, pai-a a cobrança voluntá
ria da segunda prestação do Imposio Profis ional (1." e 2.° 
grupos) do ano de 1975. e que, findo esse prazo, os contri
buintes em falta ficarão sujeitos ao pagamento da impor
tância em débito, acrescida dos respectivos juros de móra 
e três por cento de d.vidas, nos sessenta dias imediatos 
ãiquole cm que lermma o prazo para a sua cobrança à boca 
do cofi-e. depois do que se procederá ao relaxe nos termos 
dos artigos 
cais, em vigor.

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 17 de 
Março de 1975.—O chefe dos Serviços, por substituição, 
José SfAuhirn Mascnrenhas. director de 3.'' classe.

EDIT.AL N." 3/75

Arcádio Monteiro. Pi'esidente da Comissão Administra
tiva da Câmara Municipal do Concelho da Praia.

Tendo Jo. e.a Mendes, requerido a esta Câmara um lote 
de terreno pai-a cen trução de um prédio, situado na Achada 
de Santo Antônio, com a área aproxim .damente de cento 
e quarenta e cinco vírgula sessenta mcLi-os quadrados, são 
por e, te meio convocados cs individuos que tivei-em qual
quer reclamação a opór à concessão referida, a íazé-i 
rante e.sta Câmara, no prazo de quarenta dia.s a cornar da 
data da publicação deste edital no Boletim Oficial.

Findo o prazo acima referido proceder-se-á à verificação 
das confrontaÇíães e as medições do tei'rcno e. findo o piuizo 
de sessenta dias a contar, igualmente, d.i publicação d->ste 
ediial. proceder-se-á à venda em hasta pública do terreno 
enu causa.

E para com tar. se fez este e outros de igual teor. que 
serão afixados nos lugares p.ãblicos de costume e publica
do no Boleinii Oficial deste Estado.

Paços do Concelho da Praia, 24 de MarÇo de 1975. — 
Pe.'a Comis. ão Administrativa, Arcádio Monteiro.

pe-Ll

2." e seguintes do Código das Execuções Fis-

A.NlNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
(30)

.^HNISTí RlO Dit JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS 
(loiisciaatóiia do Rcoislo Civil 

da Coinaici dc Sola\tJilo

Exlracto do Portaiia:
De 12 de Mai-Ço de 1975:

MlNISTílRIU UA COORDENAÇÃO ECONÕíMlCA 
E TRABALHO

Rcjiai tif ãd do.s Scimlços rie Finaii^;as Maria do Nascimento dos Reis Borges,, solteira, maior, na
tural da freguesia de São Lourenço dos Órgãos, desta 
ilha, residente no sitio de Achadinha, subúrbios desta 
cidade, filha de Victor dos Reis Borges e de Idalina 
Vasconcelos dos Reis Borges, autorizada a usar e man
ter o nome de Maria do Nascimento Vasconcelos dos 
Reis Borges, devendo requerer o competente averb.’,- 
mento na Conservatória do Registo Civil da Comarca d-c 
Soravento onde se encontra inscrito o seu assento de 
nescimento, nos termos do n," S." do artigo 173," do Re- 
gulainento do Registo Civil, vigente.
Con.servatóida do Registo Civil da Comarca de Soíavento, 

na Praia, 25 de Março de 1975. — O substituto legal do Con
servador. Octávio Gomes Lúcio, ajudante.

EDITAL

CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL

José SVAvbtjn Mascarenhas. director de 3.' classe do 
quadro comum de Finanças do UKramar, chefe da Repar
tição dos Serviços de Finanças de Cabo Verde, por substi
tuição:

Faz público Ciue, durante o próximo mês de Abril, esta- 
rfü abertos os cofres das recebedorias de Finanças do Es
tado, nas horas regulamentares, para a cobrança voluntá
ria da segunda prestação da Contribuição Industrial do ano 
de 1975, e que, findo esse prazo, os contribui:ites em falta 
ficarão sujcÍlOs ao pagamemo da importância em débito, 
acre.scida dos respectivos juros de móra e três por cento de 
dividas, nos sessenta dias imediatos àqueles em que ter
mina o prazo para a sua cobrança à boca do cofre, depois (31)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


